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UNIDADE FISCAL DO MUNICÍPIO (UFM)
2019 • R$ 3,55

Te l e f o n e s  Ú t e i s
Ouvidoria-Geral ......................................................................... 3421-1600/Ramal 1274
Banco de Alimentos ....................................................................................... 3426-1836
Rua Marechal Rondon s/n - Baixio
Banco do Povo ............................................................................................... 3426-9669
Avenida Harry Forssell, 1505 - Jardim Sabaúna
Cartório 1ª Registro de Imóveis .....................................................................3421-3030
Avenida Pedro Toledo, 135 - Centro
Cartório 1º Tabelião de Notas e Protesto ...............................3422-1138 / 3422-6929
Avenida Rui Barbosa, 870 - Centro
Cartório Eleitoral .................................................. 3426-2747/ 3427-3713/ 3422-6112
Rua Professora Dinorá Cruz, 71, Centro
Cartório de Registro Civil .............................................................................. 3426-5498
Avenida Rui Barbosa, 730 - Centro
Cemitério Municipal ....................................................................................... 3427-7805
Avenida Rui Barbosa, 465 - Centro
Centro de Pesquisas ......................................................................................3427-6704
Rua Dom Sebastião Leme, 195 - Ivoty
Correios .................................................................................... 3422-5353/ 3426-5801
Rua João Mariano, 1015 - Centro
Fórum ............................................................................................................... 3422-1215
Avenida Rui Barbosa, 867 - Centro
Guarda Civil Municipal ............................................................... 3425-3800 / 153 / 199
Rua Capitão Manoel Bento, 19 - Centro
Juizado da Infância e da Juventude ............................................................... 3422-1215
Avenida Rui Barbosa, 867 - Centro
Junta de Serviço Militar ................................................................................ 3426-3320
Avenida Harry Forssell, 1.505 - Jardim Sabaúna
Litoral Sul Transportes .................................................................................. 3426-2316
Avenida Alessandro Rangel de Lima, 1280 - Chácara Cibratel II
Ministério do Trabalho .................................................................................. 3422-6098
Avenida Harry Forssell, 1505 - Jardim Sabaúna
Policia Ambiental ...........................................................................................3422-3765
Avenida Dom Sebastião Leme, 115 - Ivoty
Posto de Atendimento ao Trabalhador (PAT) ..............................................3427-6234
Avenida Harry Forssell, 1.505 - Jardim Sabaúna
Procon ............................................................................................................ 3427-4339
Avenida Harry Forssell, 1.505 - Jardim Sabaúna
Regional América ........................................................................................... 3422-1229
Rua Las Vegas, 12 - Parque Novaro
Regional Belas Artes/Garagem  ................................................................... 3422-6066
Rua Oscar Pereira, s/nº, Belas Artes
Regional Gaivota ...........................................................................................3429-4004
Rua Flácides Ferreira, 775, Gaivota 
Regional Suarão ...........................................................................3422-1115/3427-7636
Rua Padre Teodoro Ratisbone, 4.839 - Suarão
Sabesp ............................................................................................................3426-4044
Rua Uricezino Ferreira, 280 - Baixio
Trânsito .........................................................................................................................156
Rua Capitão Manoel Bento, 19 - Centro
Vara do Trabalho .............................................................................................3426-5769
Rua Professor Dinorah Cruz, 12 - Centro

CULTURA / TURISMO
Biblioteca Municipal .......................................................................................3426-1477
Rua Cunha Moreira, 71 - Centro
Casa da Música ................................................................................................3427-1052
Rua Oscar Pereira da Silva, 202 - Belas Artes
Espaço Gabinete de Leitura José Rosendo .................................................... 3427-7981
Praça Carlos Botelho, 149 - Centro
Museu Conceição de Itanhaém .................................................................... 3426-3682
Rua Cunha Moreira, 10 - Centro
Centro de Informações Turísticas Metropolitanas (CITM) ........................ 3427-8327
Avenida Jaime de Castro - Centro

PIT Boca da Barra .......................................................................................... 3427-4409
Praça Benedito Calixto, 19 - Centro
PIT Praia do Sonho .........................................................................................3426-4918
Praça Nossa Senhora de Lourdes - Praia do Sonho
Secretaria de Turismo .................................................................................... 3427-4777
Av. Washington Luiz, 75 - Centro
Terminal Rodoviário ........................................................................................ 3421-1800
Avenida Harry Forssell, 1505 - Jardim Sabaúna

SAÚDE / SOCIAL | Ouvidoria da Saúde ...........................................................3421-4410
Centro de Especialidades Médicas de Itanhaém (CEMI) ............................3426-2074
Rua Ana Maria Martins Riveira, 10 - Jardim Corumbá
Centro Especializado em Odontologia (CEO) ...............................................3422-6972
Avenida Tiradentes, 184 - Jardim Mosteiro
Centro de Infectologia do Município (CINI) ................................................ 3426-3350
Rua Maranata, 229 - Jardim Sabaúna
Centro Especializado na Saúde da Criança e da Mulher (Cescrim) ...............................3427-2674
Avenida Tiradentes, 184 - Jardim Mosteiro
Centro Municipal de Reabilitação ..................................................................3427-3612
Avenida Condessa de Vimieiros, 804 - Centro
Centro de Referência Especializado para População em 
Situação de Rua (Centro Pop) .......................................................................3427-2082
Rua Cunha Porã, 342 - Nova Itanhaém
Conselho Tutelar ........................................................................................... 3426-3500
Rua Ana de Matos Meira, 320 - Jardim Fazendinha
Hospital Regional ...........................................................................................3421-4343
Avenida Rui Barbosa, 541 - Centro
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) ................................................192
Estrada Gentil Perez, 260 – Jardim Umuarama
Unidade de Pronto Atendimento (UPA)........................................................... 3427-1111
Rua José Ernesto Bechelli, s/nº – Jardim Sabaúna
Vigilância à Saúde .............................................  3427-7047/ 3426-6706/ 3426-5105
Rua Benedito Celestino, 17 - Vila São Paulo
CRAS Suarão ...................................................................................................3427-3286
Avenida Cabuçu, 100 - Vila Jaci
CRAS Oásis ...................................................................................................... 3427-7660
Rua José Batista Campos, 1.572 - Oásis
CREAS .............................................................................................................. 3427-7853
Rua Zeferina Soares, 123 - Centro
PAAS Gaivota ................................................................................................. 3429-2903
Avenida Flácides Ferreira, 775 - Gaivota
PAAS Sabaúna ................................................................................................. 3427-2771
Rua Las Vegas, 20 - Jardim América
USF do Belas Artes ......................................................................................... 3426-1402
Rua Henrique Júlio Lima, 112 - Belas Artes
USF do Centro ................................................................................................ 3426-4685
Avenida Tiradentes, 98 - Centro
USF do Coronel................................................................................................3427-5524
Rua Domingos Perez Domingues, 374 - Coronel
USF do Gaivota ................................................................................................3429-1410
Avenida Flácides Ferreira, 500 - Gaivota
USF do Grandesp ............................................................................................3425-3375
Avenida Pedro Carlos Gerônimo Soares, 1.074 - Jardim Grandesp
USF do Guapiranga ........................................................................................ 3426-5807
Rua Aristeu Rodrigues da Silva, s/n - Guapiranga
USF do Loty .....................................................................................................3424-3279
Rua Alameda Guaraçai, s/nº - Campos Elíseos
USF do Oásis ................................................................................................... 3427-7533
Rua Estanislau Gerônimo, 418 - Oásis
USF do Savoy .................................................................................................. 3426-1798
Rua Jaime Lino dos Santos, 290 - Savoy
USF do Suarão ..................................................................................................3426-1577
Avenida Padre Teodoro Ratisbone, 921 - Jardim Suarão
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Fundo Social realiza bazar beneficente 
de roupas e acessórios a preços populares

Nesta quarta-feira (8), das 10 às 16 horas, o Fundo Social de 
Solidariedade realizará um bazar beneficente de roupas, bolsas e 
acessórios novos e seminovos a preços populares, entre R$10,00 
e R$20,00. Os artigos estarão à disposição do público no Paço 
Municipal, localizado na Avenida Washington Luiz, 75, Centro.

“As compras realizadas em nosso bazar nos ajudam a arreca-
dar fundos, para, assim, atender um maior número de pessoas 
carentes em nosso Município”, disse a presidente do Fundo Social 
de Solidariedade de Itanhaém, Daily Kubagawa Gomes.

SOLIDARIEDADE   Evento acontecerá das 10 às 16 horas, no Paço Municipal, na Avenida Washington Luiz, 75, Centro
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Após cinco anos, 
cápsula do tempo 
reúne estudantes

Lágrimas escorreram dos olhos da jovem Camilly Alves de Toledo, de 14 anos, ao ler a 
carta que escreveu em 2014 sobre os bons momentos que passou ao lado da melhor amiga 
de infância. Na sala de aula, um bate-papo sobre o futuro e as profissões desejadas por 
alunos do 5º ano da EM Maria Graciette Dias impulsionou a elaboração do projeto ‘Cápsula do 
Tempo’, idealizado pela professora Marlene Carraro Mucsi. Após cinco anos, os ex-estudantes 
retornaram à escola para resgatar o que haviam guardado na caixa. O reencontro, marcado 
por muita emoção, ocorreu no dia 26 de abril.

A princípio pensaram em enterrar a caixa no terreno da escola, mas os alunos e a pro-
fessora Marlene decidiram, por unanimidade, guardá-la com um dos estudantes, assim 
preservariam o conteúdo da cápsula. Rogéria Patrícia Stefano Cardoso Ventura, mãe do aluno 
Pedro Henrique Cardoso Ventura, se prontificou a guardar a caixa em sua casa, preenchida 
por fotos, cartas e outros objetos.

 “Foi um momento muito bom, principalmente pela nostalgia e a saudade que senti 
deles e das professoras. Essas pessoas marcaram bastante a minha vida”, conta Pedro 
Henrique Cardoso Ventura, de 15 anos. O adolescente confessa que não lembrava o que havia 
guardado na caixa. “Fiquei até com medo do que poderia vir”, brinca. “Não me lembrada do 
que poderia encontrar”.

A professora Marlene Carraro Mucsi comentou sobre o momento. “Reencontrar a turma 
que fez parte de nossa vida é algo emocionante”. Para encerrar a noite de forma especial, 
uma lembrancinha em formato de ‘certificado’ foi entregue aos 17 estudantes, que hoje 
cursam o Ensino Médio.

MEMÓRIAS    Encontro ocorreu na EM Maria Graciette 
Dias no último dia 26

Cartório realiza 
agendamento para 
cadastro biométrico 
nesta terça e quarta 

O Cartório Eleitoral continua com os mutirões de agendamento para o cadastro da 
biometria, que agora é obrigatório no Município. E nesta terça (7) e quarta (8), das 9 às 
13 horas, os profissionais do Cartório Eleitoral de Itanhaém estarão no Paço Municipal, 
localizado na Avenida Washington Luiz, 75, no Centro.  

Para fazer o agendamento, é preciso levar documento que comprove a nacionalidade 
brasileira do eleitor, como RG; carteira emitida pelos órgãos criados por lei federal, con-
troladores do exercício profissional; certidão de nascimento ou casamento; certificado 
de quitação do serviço militar; carteira nacional de habilitação (CNH), com exceção para 
os alistandos, além do comprovante de endereço.

Também é possível fazer o agendamento pela internet, no site do Tribunal Regional 
Eleitoral de São Paulo. Basta acessar no menu “Eleitor e Eleições” a opção “Agendamen-
tos” e, a partir daí, seguir as instruções dadas, ou então entrar no link a seguir: http://
www.tre-sp.jus.br/eleitor/agendamento-titulo-eleitoral-3.

Além disso, importante lembrar que se o eleitor não fizer a renovação do título den-
tro do prazo (19 de dezembro), ele terá seus documentos suspensos (título de eleitor e 
cadastro de pessoas físicas, o que o impedirá de votar, sair do país, prestar concursos 
ou de acessar suas contas bancárias.

PREFEITURA    A programação será das 9 às 13 horas, os 
profissionais estarão no Paço Municipal, na Avenida Washington 
Luiz, 75, no Centro 
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Os trabalhos 
executados 

fazem parte de 
um cronograma 

planejado pela 
Secretaria 

de Serviços e 
Urbanização

Prefeitura dá continuidade aos 
SERVIÇOS DE TAPA-BURACO

Zelar pela melhoria de ruas e avenidas de diferentes localidades do Município é um 
trabalho constante da Prefeitura. As equipes da Secretaria Municipal de Serviços e Urbani-
zação intensificaram os serviços de tapa-buracos que iniciaram no trecho da Avenida São 
Paulo, no Cibratel, e se estenderam até a Rua dos Fundadores, no Belas Artes, onde foram 
investidos 40 toneladas de massa asfáltica. Esta semana, a operação inicia no Cibratel II.

O trabalho contínuo traz benefícios para os moradores que residem nas localidades de 
difícil acesso, melhorando a trafegabilidade, a segurança e o desenvolvimento econômico 
da Cidade. Lembrando que no ano passado, a Prefeitura de Itanhaém pavimentou 11,88 km 
em diferentes regiões do Município, equivalente a um total de 95.050,63 m², privilegiando 
áreas onde há maior circulação de pessoas, principalmente as que interligam bairros às 

regiões centrais.
A Secretaria Municipal de Serviços e Urbanização dará prioridade às demandas de 

zeladoria por meio de reivindicações da população, como ações de limpeza de vias, pa-
trolamento e cascalhamento, capinação dos canteiros centrais, roçada, terraplanagem, 
operação tapa-buracos e nivelamento de estrada. Os trabalhos executados fazem parte 
de um cronograma planejado pela Secretaria, que se expandem para todos os bairros que 
necessitem de serviços.

Lembrando que com as fortes chuvas que têm ocorrido na região, os trabalhos são 
paralisados temporariamente, pois com o solo molhado não há como dar continuidade, já 
que a terra precisa estar seca para uma perfeita execução do serviço.

INVESTIMENTO   
Trabalho 

contínuo traz 
benefícios para 

os moradores 
que residem em 

localidades de 
difícil acesso

CIBRATEL | BELAS ARTES
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Com o constante cresci-
mento populacional de Itanha-
ém, a Administração Municipal 
vem desencadeando uma série 
de ações para garantir segu-
rança aos munícipes. Além da 
implantação de câmeras do 
modelo OCR (que realizam a 
leitura de placas de automo-
tores e identificam veículos 
roubados), a Cidade investe em 
novas viaturas, equipamentos e 
armamento para a Guarda Civil 
Municipal (GCM).

Em Itanhaém, os efetivos 
da Guarda Civil Municipal e da 
Guarda Patrimonial são respon-
sáveis pelo zelo do patrimônio 
público. No Município, após 
treinamentos rigorosos, foram 
entregues pistolas semiau-
tomáticas calibre 380 para a 
corporação da Guarda Civil Mu-
nicipal, que atua armada desde 
o ano passado.

Conforme estabelecido pelo 
Estatuto Nacional da Guarda 
Municipal, a GCM realiza patru-
lhamento preventivo, colabora 
de forma integrada com os 
órgãos de segurança pública, 
auxilia na segurança de eventos, 
interage com a sociedade civil 
para discussão de soluções de 
problemas e projetos locais vol-
tados à melhoria das condições 
de segurança da comunidade, 
entre outras.

SEGURANÇA
PREFEITURA INVESTE EM 
EQUIPAMENTOS E 
PREVENÇÃO A OCORRÊNCIAS
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REFORÇOS   
Em Itanhaém, 
os efetivos da 
Guarda Civil 
Municipal e 
da Guarda 
Patrimonial são 
responsáveis pelo 
zelo ao patrimônio 
público

AUXÍLIO À 
CORPORAÇÃO
Em janeiro, a corporação da Guarda Civil Mu-
nicipal (GCM) recebeu novos coletes de pro-
teção balística. Foram 64 equipamentos que 
visam aumentar a confiabilidade do guarda 
em seu trabalho. Segundo o comandante da 
Guarda Civil Municipal, Antonio Carlos da 
Silva, a aquisição é de suma importância 
para a corporação, pois a principal função 
da guarda é o policiamento preventivo que 
proporcione maior sensação de segurança 
aos munícipes. Além disso, a corporação 
da GCM também recebeu os espargidores, 
equipamentos que podem ser empregados 
na defesa pessoal do agente e na dispersão 
de pequenos tumultos. Os espirgadores têm 
em sua composição princípios naturais e 
não químicos que detêm a aglomeração de 
pessoas e as “marcam”, já que o produto 
tem a cor verde. A utilização do produto é 
importante, pois, dependendo da ocorrên-
cia, o emprego do equipamento torna-se um 
degrau a mais antes do uso da arma de fogo.

MOBILIDADE
Ao final do ano passado, a Secretaria de 
Trânsito e Segurança Municipal recebeu 12 
novas motocicletas para ajudar no patrulha-
mento da região. Os veículos visam intensi-
ficar a segurança do Município por meio da 
Guarda Civil Municipal (GCM) e dos agentes 
de trânsito. Para o secretário de Trânsito e 
Segurança Municipal, Milton Saldiba Passa-
reli de Campos Júnior, a renovação da frota 
é de extrema importância para melhorar a 
qualidade do trabalho do agente, pois com 
as motos mais modernas e potentes há um 
tempo/resposta mais rápido para atender 
as ocorrências.

FORÇA -TAREFA

AÇÕES 
CONJUNTAS
Exemplos de parceria com os órgãos de segurança, 
como as polícias Civil e Militar, são as ações de 
combate ao transporte de passageiros clandesti-
nos, à invasão de áreas verdes, fiscalização a ferro 
velho e a participação nos Planos de Contingência 
contra Enchentes.

CENTRO DE OPERAÇÕES 
E INTELIGÊNCIA - COI

A Guarda Civil Municipal possui diversas operações 
que garantem a segurança do munícipe, uma delas 
é a operação “Desembarque Seguro”. A ação consiste 
na permanência de viaturas estacionadas em locais 
estratégicos e de grande fluxo de universitários que 
retornam à Cidade no período noturno. O objetivo é 
evitar possíveis ocorrências que são propensas no pe-
ríodo. Além disso, a GCM realiza constantes operações 
de combate à criminalidade nos bairros de Itanhaém. 
As atividades têm como intuito abordar suspeitos, 
aumentando a sensação de segurança. As operações 
acontecem atendendo o que a Lei Federal 13022/14 
estabelece – que seja efetuado patrulhamento e a 
proteção da vida. “Acreditamos que com nossa pre-
sença ostensiva, dificultaremos a ocorrência do crime, 
evitando perdas materiais e o trauma à vítima”, explica 
o comandante Antônio Carlos da Silva.

Em 2015, a Prefeitura de Itanhaém criou o Centro de 
Operações e Inteligência (COI), uma central de monito-
ramento que está atenta a cada movimento na Cidade 
por meio de câmeras distribuídas em pontos onde 
existe maior concentração de pessoas no Município. A 
ação faz parte do Programa Cidade Segura, desenvolvi-
do pelo Governo Municipal. No local, a equipe integrada 
pela Guarda Civil Municipal e agentes de trânsito está 
em operação durante 24 horas. Os funcionários do COI 
e os que atuam nas ruas estão em constante comuni-
cação e ambos são informados quando há algum tipo 
de problema. Além disso, a central de monitoramento 
mantém comunicação ágil com as polícias Militar e 
Civil, o que torna rápida o contato com as viaturas. As 
duas corporações utilizam as imagens registradas pelo 
COI para solucionar crimes.
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Estes animais se alimentam de baratas que ficam nos 
lixos, entulhos e esgotos. Portanto, deve-se manter a 
higiene no tocante ao descarte do lixo

ESCORPIÃO: 
em caso de suspeita, acione 
o Controle de Endemias

A Vigilância Epidemiológica aconselha que a população 
esteja ciente de quais medidas adotar para a prevenção e 
quando houver suspeitas de focos de escorpião. O período 
de calor colabora para a proliferação deste animal, e o 
acúmulo de lixo propicia o aparecimento, a considerar que 
se abrigam em esgotos e entulhos. A exigência de maior 
cuidado não é em vão, mas justamente para garantir a 
saúde dos munícipes. Denúncias podem ser realizadas 
diretamente no Controle de Endemias, pelo telefone (13) 
3422-1944.

Estes animais se alimentam de baratas que ficam nos 
lixos, entulhos e esgotos. Portanto, manter a higiene no 

tocante ao descarte do lixo, seja 
orgânico ou reciclável, é uma 

das formas de conscienti-
zação mais eficazes para 

combatê-lo. O Ministério da 
Saúde não recomenda a utilização 

de produtos químicos, como pes-
ticidas, para o controle 

do animal em ambiente 
urbano, pois, além de 

não possuírem eficácia 
comprovada, podem fazer com que dei-

xem os esconderijos, aumentando a chance de acidentes.

COMUNIQUE   
Denúncias podem 
ser realizadas no 
Controle de Endemias, 
pelo telefone 
(13) 3422-1944

AÇÕES DE 
COMBATE
A Prefeitura de Itanhaém, por 
meio do Controle de Ende-
mias, da Vigilância Epidemio-
lógica, está empenhada no 
combate do animal em am-
biente urbano, pois a picada 
pode levar a óbito. Ações de 
busca ao escorpião são reali-
zadas pelos agentes de Saúde 
e Endemias, além do atendi-
mento às denúncias, cons-
tantemente, quando também 
são realizadas as orientações 
devidas e tratados os locais 
com possíveis focos.

DISPONIBILIDADE 
DO SORO
A Secretaria de Saúde reco-
menda procurar pela Unidade 
de Pronto Atendimento (UPA) 
de Itanhaém, imediatamente 
após a ocorrência da picada, 
para avaliação especializada 
e aplicação do soro anties-
corpiônico. A UPA, que atende 
24 horas, está localizada na 
Rua José Ernesto Bechelli, s/n, 
Jardim Sabaúna. 
Mais informações pelo 
telefone (13) 3427-1111.
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A vacina contra influenza é segura e é a intervenção mais importante para evitar casos graves e mortes pela doença

Campanha que vai até o dia 31 deste 
mês imunizou 10.551 pessoas contra gripe

Para não ficar de fora, o munícipe deverá procurar 
uma USF mais próxima ou os locais dos postos volantes. 
A vacina contra influenza é segura e é a intervenção mais 
importante para evitar casos graves e mortes pela doença. 
A campanha visa diminuir a incidência de casos na Cidade. 
Segundo o Ministério da Saúde, não devem receber a vacina 
os alérgicos à proteína do ovo e ao timerosal; portadores de 
doenças neurológicas em atividade; e indivíduos que tiveram 
Síndrome de Guillain Barré.

Segundo o resultado prévio disponibilizado pelo Siste-
ma de Informações do Programa Nacional de Imunizações 
(SIPNI), do Ministério da Saúde, 10.551 pessoas já foram 
imunizadas em Itanhaém, entre crianças, gestantes, puér-
peras e idosos. As vacinas continuam disponíveis em todas 
as USFs. O Município tem a meta de vacinar 32.996 pessoas.

Público-alvo: crianças a partir de 6 meses até as meno-
res de 6 anos; gestantes e puérperas; trabalhadores da área 
da saúde; professores; indígenas; idosos a partir de 60 anos; 
adolescentes e jovens, de 12 a 21 anos, sob medida socioe-
ducativa; população privada de liberdade e funcionários do 
sistema prisional; e pessoas portadoras de doenças crônicas 
não transmissíveis.

SAÚDE   As vacinas continuam disponíveis 
em todas as USFs. O Município tem meta de 
vacinar 32.996 pessoas
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DECRETOS

DECRETO Nº 3.726, DE 30 DE ABRIL DE 2019
“Dispõe sobre a criação do Centro de Educação Ambiental da Prefeitura do Município de 
Itanhaém, e dá providências correlatas.”
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém, no uso das 
atribuições que a lei lhe confere, e
CONSIDERANDO o disposto no artigo 225 da Constituição da República, que estabelece 
como incumbência do Poder Público “promover a educação ambiental em todos os níveis 
de ensino e a conscientização pública para a preservação do meio ambiente”;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, que dispõe 
sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, e que tem como um de seus princípios a 
“educação ambiental a todos os níveis de ensino, inclusive a educação da comunidade, 
objetivando capacitá-la para participação ativa na defesa do meio ambiente”;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 9.795, de 27 de abril de 1999, que dispõe 
sobre a educação ambiental e institui a Política Nacional de Educação Ambiental, cujo 
artigo 1º define educação ambiental como “os processos por meio dos quais o indivíduo 
e a coletividade constroem valores sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e 
competências voltadas para a conservação do meio ambiente, bem de uso comum do 
povo, essencial à sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade”;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 4.041, de 8 de outubro de 2015, que dispõe 
sobre a Política Municipal de Educação Ambiental de Itanhaém e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Resolução nº 422, de 23 março de 2010, do Conselho Nacional do Meio 
Ambiente - CONAMA, que estabelece diretrizes para as campanhas, ações e projetos de 
Educação Ambiental, conforme Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999;
CONSIDERANDO, ainda, a Recomendação nº 11, de 04 de maio de 2011, do Conselho 
Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, que recomenda diretrizes para a implantação, 
funcionamento e melhoria da organização dos Centros de Educação Ambiental - CEA, e 
dá outras orientações;
CONSIDERANDO, por fim, que para a consecução desses objetivos faz-se necessário a 
implantação de um equipamento público que retrate formas de tratamento sensíveis às 
questões ambientais e que seja dotado de equipamentos, instalações e serviços voltados 
à prática da Educação Ambiental,
DECRETA:
Art. 1º - Fica criado, na Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente, junto ao Centro de 
Pesquisas do Estuário do Rio Itanhaém “Professor Samuel Murgel Branco”, o Centro de 
Educação Ambiental – CEA da Prefeitura Municipal de Itanhaém, equipamento público 
destinado à irradiação de conhecimentos, experimentação pedagógica e disseminação 
e divulgação de saberes na área ambiental, visando dar suporte às atividades de 
educação ambiental das escolas públicas e privadas dos vários níveis de ensino, bem 
como sensibilizar, conscientizar e estimular a população em geral à práticas, atitudes e 
comportamentos individuais e/ou coletivos que contribuam para a proteção, preservação 
e recuperação do meio ambiente e a melhoria da qualidade de vida no Município.
Art. 2º - O Centro de Educação Ambiental – CEA tem por objetivos:
I - disponibilizar informações de caráter socioambiental para o desenvolvimento das 
atividades de educação ambiental;
II - estimular processos de reflexão crítica sobre os problemas ambientais atuais, visando 
à revisão de valores e comportamentos individuais e sociais aos quais se relacionam;
III - promover ações de caráter formativo e de capacitação em educação ambiental;
IV - desenvolver atividades interpretativas, de sensibilização, de contato com a natureza 
e de interpretação histórico-cultural;
V - delinear e implementar projetos, processos e eventos diversos relacionados à temática 
ambiental;
VI - articular e apoiar grupos, entidades, instituições e pessoas para potencializar ações 
comunitárias locais voltadas à proteção, preservação e recuperação do meio ambiente;
VII - sensibilizar a população quanto à importância da valorização, preservação e 
recuperação da qualidade do meio ambiente, da paisagem e recursos naturais e 
arquitetônicos da cidade;
VIII - constituir-se em espaço educativo, de lazer e de convivência, com a realização de 
atividades lúdicas, esportivas e culturais;
IX - desenvolver projetos de pesquisa e de produção ou socialização do conhecimento, 
inclusive os saberes locais, tradicionais e originais; e 
X - promover o intercâmbio científico, técnico e cultural entre os Centros de Educação 
Ambiental, entidades e órgãos nacionais e estrangeiros na área socioambiental.

Art. 3º - O Centro de Educação Ambiental – CEA será dirigido por um Coordenador Geral, 
designado pelo Prefeito, preferencialmente com formação e/ou conhecimento e experiência 
na área de educação ambiental.
Parágrafo único - Ao Coordenador Geral do Centro de Educação Ambiental, além de outras 
competências que lhe forem conferidas por lei ou decreto, cabe conduzir e supervisionais 
as atividades do referido equipamento público.
Art. 4º - Caberá à Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente dotar o Centro de Educação 
Ambiental – CEA dos equipamentos e recursos humanos necessários ao cumprimento dos 
seus objetivos e ao atendimento às demandas dos usuários aos quais se dirige.
Art. 5º - O Poder Público Municipal poderá celebrar convênios ou termos de cooperação 
com órgãos e entidades da administração pública direta e indireta da União, do Estado e dos 
Municípios, bem como com entidades, instituições e organizações não governamentais, 
visando atender os objetivos previstos neste decreto.
Art. 6º - As despesas com a execução deste decreto correrão por conta das dotações 
orçamentários próprias.
Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 30 de abril de 2019. 
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS
Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio.  
Departamento Administrativo, em 30 de abril de 2019.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO 
Secretário de Administração

DECRETO Nº 3.728, DE 6 DE MAIO DE 2019
“Autoriza o funcionamento do Projeto de Complementação Educacional que especifica.”
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém, no uso das 
atribuições que a lei lhe confere, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizado o funcionamento do Projeto de Complementação Educacional 
“Programa Tempo Todo Franklin Fray Martins -  Guapiranga”, situado à Rua Pedro Antonio 
Ribeiro,  s/nº, Conjunto Habitacional Guapiranga, em Itanhaém-SP, vinculado à E.M. Elga 
Reis, denominado pela Lei Municipal nº 3.798, de 12 de novembro de 2012 e mantido pela 
Prefeitura Municipal de Itanhaém, CNPJ nº 46.578.498/0001-75, com a finalidade de 
atender aos alunos, oferecendo, no contraturno escolar, atividades de reforço, recuperação 
e complementação curricular.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 6 de maio de 2019.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS
Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio. 
Departamento Administrativo, em 6 de maio de 2019.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

DECRETO Nº 3.729, DE 6 DE MAIO DE 2019
“Dispõe sobre a criação de Escola Municipal, e dá outras providências.”
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém, no uso das 
atribuições que a lei lhe confere,
DECRETA:
Art. 1º - Fica criada a Escola Municipal “Osmar Rodrigues”, localizada na Rua Mato Grosso 
nº 597, no Balneário Gaivota, neste Município, com o curso de ensino fundamental. 
Art. 2º - A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes designará o pessoal técnico-
administrativo mínimo necessário ao funcionamento da Unidade Escolar ora criada.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução deste decreto correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias. 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 6 de maio de 2019.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS
Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio.  
Departamento Administrativo, em 6 de maio de 2019.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

LEIS

LEI Nº 4.317, DE 6 DE MAIO DE 2019
“Torna obrigatória a veiculação de mensagens educativas sobre o uso indevido e/ou abusivo 
do álcool e drogas em shows, eventos culturais e esportivos voltados para o público infanto-
juvenil no município de Itanhaém, e dá outras providências.”
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º - Os promotores de shows, eventos culturais e esportivos voltados para o público 
infanto-juvenil no Município de Itanhaém deverão veicular, no decorrer do evento, assim 
como nos respectivos ingressos, mensagens educativas sobre os malefícios das drogas 
e do uso abusivo de álcool.
Parágrafo único - As mensagens educativas deverão ser impressas em ingressos e durante 
o evento deverão constar em painéis ou, alternativamente, em faixas, cartazes, meios 
audiovisuais ou, ainda, transmitidas a viva voz.
Art. 2º - O descumprimento ao disposto nesta lei sujeitará os infratores à multa no valor 
de 100 UFs (cem unidades fiscais do município).
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 6 de maio de 2019.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 4.578/2019. 
Projeto de Lei de autoria do Vereador Hugo Di Lallo.
Departamento Administrativo, em 6 de maio de 2019.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

LEI Nº 4.318, DE 6 DE MAIO  DE 2019
“Classifica como corredor comercial a Rua Manoel Louzada, no Jardim Magalhães.”
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica classificada como corredor comercial a Rua Manoel Louzada, no Jardim 
Magalhães, neste Município.
Art. 2º - As despesas decorrentes com a aplicação da presente Lei correrão por conta das 
verbas próprias do orçamento vigente. 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 6 de maio de 2019.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 4.579/2019. 
Projeto de Lei de autoria do Vereador Hugo Di Lallo.
Departamento Administrativo, em 6 de maio de 2019.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

LEI Nº 4.319, DE 6 DE MAIO DE 2019
“Dispõe sobre alteração de denominação de via pública.”
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica denominada Rua Ricardo Theophilo De Bortoli a Rua São Paulo, localizada no 
bairro Praia do Sonho, neste município.
Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão à conta de dotação 
própria, consignada no orçamento municipal vigente.
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 6 de maio de 2019.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 4.580/2019. 
Projeto de Lei de autoria do Vereador Hugo Di Lallo.
Departamento Administrativo, em 6 de maio de 2019.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração
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DECRETO Nº 3.730, DE 6 DE MAIO DE 2019
“Autoriza o funcionamento do curso de ensino fundamental na Escola Municipal ‘Osmar 
Rodrigues’, e dá outras providências.”
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém, no uso de suas 
atribuições legais, e à vista do parecer favorável da Supervisão Escolar, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizado o funcionamento do curso de ensino fundamental na Escola 
Municipal “Osmar Rodrigues”, localizada na Rua Mato Grosso, nº 597, no Balneário Gaivota, 
neste Município.
Art. 2º - Os responsáveis pelo estabelecimento de ensino ficam obrigados a manter o 
Regimento Escolar, Plano de Curso e Plano Escolar adequados às instruções relativas ao 
cumprimento da Lei Federal nº 9.394/96 e às normas dos Conselhos Nacional, Estadual 
e Municipal de Educação.
Art. 3º - A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, órgão responsável pela supervisão 
dos estabelecimentos de ensino que integram o sistema municipal de ensino, zelará pelo 
fiel cumprimento das obrigações assumidas em decorrência deste Decreto.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 6 de maio de 2019.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS
Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio. 
Departamento Administrativo, em 6 de maio de 2019.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO 
Secretário de Administração

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 34/2019
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, 
CONVOCA os candidatos relacionados abaixo para Ciência da Convocação no dia 
20/05/2019 no Departamento de Recursos Humanos (Prefeitura Municipal de Itanhaém), 
localizado na Avenida Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 e 13:00 
ás 16:00. A entrega da documentação e resultados dos exames médicos devem ocorrer 
no prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados da Ciência da Convocação, isto é, até 
dia 18/06/2019.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda à data estipulada 
para a Ciência da Convocação e as exigências discriminadas no capítulo 15. DA NOMEAÇÃO, 
conforme Edital nº 001/2017.
CARGO: AUXILIAR ESCOLAR
NOME                                                                                   CLASSIFICAÇÃO                
ANTONIO FABIO PROCOPIO 290

Itanhaém, 06 de Maio do ano de 2019.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 100/2019
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, 
CONVOCA os candidatos relacionados abaixo para Ciência da Convocação no dia 
20/05/2019 no Departamento de Recursos Humanos (Prefeitura Municipal de Itanhaém), 
localizado na Avenida Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 e 13:00 
ás 16:00. A entrega da documentação e resultados dos exames médicos devem ocorrer 
no prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados da Ciência da Convocação, isto é, até 
dia 18/06/2019.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda à data estipulada 
para a Ciência da Convocação e as exigências discriminadas no capítulo 13. DA NOMEAÇÃO, 
conforme Edital nº 002/2017.
CARGO: FISCAL DE POSTURAS
NOME                                                                                   CLASSIFICAÇÃO
RODRIGO MOREIRA 15
SILVIO DA COSTA 16

Itanhaém, 06 de Maio do ano de 2019.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 101/2019
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, 
CONVOCA os candidatos relacionados abaixo para Ciência da Convocação no dia 
20/05/2019 no Departamento de Recursos Humanos (Prefeitura Municipal de Itanhaém), 
localizado na Avenida Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 e 
13:00 ás 16:00.
A entrega da documentação e resultados dos exames médicos devem ocorrer no prazo 
máximo de até 30 (trinta) dias contados da Ciência da Convocação, isto é, até dia 
18/06/2019. A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda à data 
estipulada para a Ciência da Convocação e as exigências discriminadas no capítulo 13. DA 
NOMEAÇÃO, conforme Edital nº 002/2017.
CARGO: ASSISTENTE JURÍDICO II
NOME                                                                                   CLASSIFICAÇÃO
THAIS PERES RUIZ 14
THIAGO BASTOS SANGUEDO 15

Itanhaém, 06 de Maio do ano de 2019.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 102/2019
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, 
CONVOCA os candidatos relacionados abaixo para Ciência da Convocação no dia 
20/05/2019 no Departamento de Recursos Humanos (Prefeitura Municipal de Itanhaém), 
localizado na Avenida Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 e 13:00 
ás 16:00. A entrega da documentação e resultados dos exames médicos devem ocorrer 
no prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados da Ciência da Convocação, isto é, até 
dia 18/06/2019.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda à data estipulada 
para a Ciência da Convocação e as exigências discriminadas no capítulo 13. DA NOMEAÇÃO, 
conforme Edital nº 002/2017.
CARGO: ESCRITURÁRIO
NOME                                                                                   CLASSIFICAÇÃO
FABIANA SCHIAVI DA SILVA 78
STEFANO LUIZ DE LIMA HAYBA 79
JAKELINE CONCEICAO RODRIGUES DE LIMA DA CRUZ 80
CESAR FARIAS GRANJA 81
CLAUDIO PAES PEDRO JUNIOR 82
DANIELE MEIRA DE MORAES 83

Itanhaém, 06 de Maio do ano de 2019.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

EXTRATO DO TERMO ADITIVO
Processo de Locação nº 8664/1/2018
Contratante:Prefeitura Municipal de Itanhaém
Contratado: Abdias Ferreira da Silva
Objeto: Prorrogação a locação do imóvel destinado a instalação da Equipe Multiprofissional 
de Atenção
Domicilar (EMAD), sito a Rua Marginal 2, esquina com a Rua Armênia, Lote 01, Quadra 11 
(Loja 2 e Apto2), Jardim Oasis, neste Municipio.
Valor Mensal:R$2.790,09(Dois mil setecentos e noventa reais e nove centavos).
Prazo: 12(doze) meses, iniciando em 03/04/2019.
Ficam ratificadas demais cláusulas e condições estipuladas no contrato original não 
especificadas por este Termo Aditivo.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

COMUNICADO 01/2019
A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, informa que não haverá atribuição para 
Professor de Educação Básica III – Disciplina Língua Portuguesa na data de 03/05/2019, 
conforme informado através do Edital de Convocação nº. 05/2019.
Itanhaém, 2 de maio de 2019.

ROSELI PAQUIER BERTOLI DOS SANTOS
Diretora Departamento de Educação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº. 12/2019
Atribuição de Classes
A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém convoca os candidatos aprovados 
no Processo Seletivo do Edital nº. 01/2019, na função de Professor de Educação Básica 
I, a comparecerem dia 09/05/2019 (quinta-feira) para Atribuição de Classes, por tempo 
determinado, conforme cronograma abaixo:

Função Nº de Vagas Candidatos
Professor de 

Educação Básica I
01

candidatos aprovados do número 21 ao 40. 
(considerando margem de não comparecimento).

Local: Centro Municipal Tecnológico de Educação, Cultura e Esportes (CMTECE).
Av. Condessa de Vimieiros, 1.131 – Centro.
Horário: 09h.
Os candidatos deverão comparecer a atribuição de classes munidos do documento de 
identidade (RG), comprovante de habilitação profissional (original e cópia), pesquisa do 
PIS/PASEP e declaração de não acumulação de cargo público; ou declaração de acumulação 
de cargo público, do órgão oficial com respectiva carga horária.
Exames para admissão junto ao SESMT: Hemograma Completo, Glicemia (jejum) e Urina 
Tipo I (laboratoriais dos últimos 03 meses). Outros Exames: (Papanicolau até 12 meses), 
em caso de Patologias, trazer Laudo Médico, após atribuição comparecer direto ao SESMT 
para marcar o admissional.
Os candidatos que tiverem classes atribuídas, deverão comparecer no prazo improrrogável 
de 02 (dois) dias úteis, ou seja, nos dias 10/05/2019 e 13/05/2019, no Departamento de 
Recursos Humanos (Paço Municipal), no horário das 09h às 12h e das 13h às 16h, caso 
contrário perderão o direito a contratação.
Os demais convocados que atenderem ao presente e não preencherem as vagas disponíveis 
de imediato, serão convocados novamente na próxima chamada, sempre respeitando a 
ordem da classificação. 
Prefeitura Municipal de Itanhaém, 06 de maio de 2019.
ROSELI PAQUIER BERTOLI DOS SANTOS
Diretora do Departamento de Educação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº. 13/2019
Atribuição de Classes
A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém convoca os candidatos 
aprovados no Processo Seletivo do Edital nº. 01/2019, na função de Professor Substituto 
I, a comparecerem dia 09/052019 (quinta-feira) para Atribuição de Classes, por tempo 
determinado, conforme cronograma abaixo:

Função Nº de Vagas Candidatos
Professor 

Substituto I
02

candidatos aprovados do número 29 ao 50. 
(considerando margem de não comparecimento).

Local: Centro Municipal Tecnológico de Educação, Cultura e Esportes (CMTECE).
Av. Condessa de Vimieiros, 1.131 – Centro.
Horário: 09h.
Os candidatos deverão comparecer a atribuição de classes munidos do documento de 
identidade (RG), comprovante de habilitação profissional (original e cópia), pesquisa do 
PIS/PASEP e declaração de não acumulação de cargo público; ou declaração de acumulação 
de cargo público, do órgão oficial com respectiva carga horária.
Exames para admissão junto ao SESMT: Hemograma Completo, Glicemia (jejum) e Urina 
Tipo I (laboratoriais dos últimos 03 meses). Outros Exames: (Papanicolau até 12 meses), 
em caso de Patologias, trazer Laudo Médico, após atribuição comparecer direto ao SESMT 
para marcar o admissional.
Os candidatos que tiverem classes atribuídas, deverão comparecer no prazo improrrogável 
de 02 (dois) dias úteis, ou seja, nos dias 10/05/2019 e 13/05/2019, no Departamento de 
Recursos Humanos (Paço Municipal), no horário das 09h às 12h e das 13h às 16h, caso 
contrário perderão o direito a contratação.
Os demais convocados que atenderem ao presente e não preencherem as vagas disponíveis 
de imediato, serão convocados novamente na próxima chamada, sempre respeitando a 
ordem da classificação. 
Prefeitura Municipal de Itanhaém, 06 de maio de 2019.
ROSELI PAQUIER BERTOLI DOS SANTOS
Diretora do Departamento de Educação
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